
P O D E R J U D I (.: I A R 1 O 

Í R i Ü l V U . I)í; JUSTIÇA DO F.Sl'ADO DL SÃO PALI..O 

Presidência da Seção cie Direito Privado 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 
ACÓRDÃO/DECISÃO MONOCRATICA 

REGISTRADO(A) SOB N° 

ACÓRDÃO 

Infância e Juventude. Ato infracional equiparado ao 
furto simples na modalidade tentada. Artigo 155, 
caput cc. 14, I I , do Código Penal. Conjunto probatório 
suficiente para o reconhecimento da autoria. Princípio 
da insignificância da coisa subtraída que não vigora no 
direito de infância e juventude. Internação que se 
mostra excessiva frente à gravidade da conduta e as 
circunstâncias pessoais do jovem. Medida 
socioeducativa de liberdade assistida que é mais 
adequada ao caso. Recurso provido em parte para 
tanto. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO CÍVEL n° 990.10.456710-6, da Comarca de Porangaba, em que é 

apelante Q.E.R.O. (menor) e apelado Promotor de Justiça da Vara da Infância e 

Juventude de Porangaba: 

ACORDAM, em Câmara Especial do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, por votação unânime, dar parcial 

provimento ao recurso. 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença, 

cujo relatório se adota, que julgou procedente a representação aplicando ao 

adolescente a medida socioeducativa (de iníer-qação por prazo indeterminando 

em decorrência da prática de ato infracional equiparado ao furto simples em sua 

modalidade tentada (artigo 155, caput\cc. art5l4r4L do CP.). Sustenta, em 
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suma, inconsistência do conjunto probatório, insuficiente para a aplicação da 

medida socioeducativa e, ainda, a necessidade de se acolher o princípio da 

insignificância. 

O parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça é 

pelo improvimento do recurso. 

Este é o relatório. 

Consta da representação que, em 16.09.2008, por 

volta das 14h30m, na Av.Virgílio Trindade Ávila, 523, na cidade de Guareí, 

Comarca de Porangaba, o representado, na companhia de outro indivíduo, 

tentou subtrair para si 25 metros de fio de cobre encapado, pertencentes a 

Noêmia da Conceição Teles. A consumação deixou de ocorrer por circunstâncias 

alheias à vontade dos jovens, na medida em que, vizinhos, ao perceberem a 

subtração, acionaram a polícia. 

O digno Magistrado sentenciante julgou procedente a 

representação, aplicando ao representado a medida socioeducativa de internação 

por prazo indeterminado. 

O recurso merece parcial provimento. 

O conjunto probatório, ao contrário do alegado, é 

suficiente para comprovar a autoria do ato infracional. 

Quelvim confessou a tentativa em todas as ocasiões 

em que ouvido (fls.18 e 29), afirmando ter, na companhia de Abner, subtraído 

fios de cobre que estavam enrolados em uma árvore na propriedade da vítima, 

na intenção de vendê-los. 

Já a vítima Noêmia, embora não tenha presenciado 

os fatos, assevera que uma vizinha, de nome Maria Alice viu Abner e Quelvim 

cortando os fios em sua propriedade, e, por isto, chamou o seu marido, Robson. 

Este, por sua vez, cercou os rapazes, que foram presos em flagrante pelos 

policiais acionados (fl.41). 

Ressalte-se que, nos crimes contra o patrimônio, a 

palavra da vítima apresenta grande relevância na identificação da autoria, já que 

seu único intuito é apontar os verdadeiros culpados e, se coerente com as 

circunstâncias do crime, autoriza a condenação. 

Clodoaldo, policial responsável pela apreensão, por 

seu turno, sob o crivo do contraditório, declarou que, acionado via CAD, soube 

do furto de fios de cobre por duas\pessoas. Ao se dirigir até o local, na 

companhia do soldado Leite, avistou os represerÇadQS-eprrendo. Abordaram-nos 
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e, informados de que os rapazes vinham do local dos fatos, conduziram-nos de 

volta, onde foram reconhecidos pelas testemunhas, (fls.42). 

E não há nada que desabone o depoimento do 

policial. Nesse particular, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça no sentido de que "... o depoimento de policiais responsáveis pela prisão em 

flagrante do acusado constitui meio de prova idôneo a embasar o édito condenatório, 

mormente quando corroborado em Juízo, no âmbito do devido processo legal." (HC n° 

96665/ ES - 5a Turma - Rei. Min. Jorge Mussi - DJe 13.10.09). É ainda assente, 

naquela Corte Superior, que "... os policiais não se encontram legalmente impedidos 

de depor sobre atos de ofício nos processos de cuja fase investigatória tenham 

participado, no exercício de suas funções. Em sendo assim, tais depoimentos revestem-se 

de inquestionável eficácia probatória, sobretudo quando prestados em juízo, sob a 

garantia do contraditório. Precedentes do STJ e do STF." (REsp n° 604815/ BA - 5a 

Turma - Rei. Min. Laurita Vaz - DJ 26.09.05). 

Reconhecido o ato infracional, a imposição de medida 

socioeducativa é mesmo de rigor. 

A aplicação de medida socioeducativa tem 

embasamento diverso da sanção penal, buscando não a punição, mas a 

reeducação do adolescente infrator. Neste sentido, observe-se que furtar é uma 

conduta antissocial, não importa qual seja o valor do bem subtraído. Em 

conseqüência, o adolescente que a comete deve ser reeducado para não mais 

praticá-la. 

Daí a inviabilidade de se aplicar o princípio da 

insignificância da coisa subtraída aos atos infracionais equiparados ao furto, 

conforme a jurisprudência desta Colenda Câmara Especial: 

"ECA.- Representação julgada procedente em face de 

adolescente que teria praticado a infração equiparada ao crime capitulado no artigo 155, 

"caput", do Código Penal.- Aplicação da medida de inclusão em programa comunitário ou 

oficial de auxilio, orientação e tratamento a toxicômanos.- Apelo do menor objetivando a 

improcedência da representação ou, alternativamente, a concessão da remissão em 

virtude da necessidade do reconhecimento da escusa absolutoría no presente caso.-

Inadmissibilidade. - Materialidade e autoria induvidosas. - Confissão do menor corroborada 

pelas demais provas colacionadas aos autos.- Inaplicabilidade do princípio da 

insiqnificância e da escusa absolutoría nas questões atinentes a infrações perpetrados por 

adolescentes, já que as medidas socioeducativas-^^pmtetivas não têm natureza punitiva, 

mas ressocializadora. - 0 desvalor da infração não pode' ser ignorado. - Apelação não 

provida." (Apelação 994.09.224150-1, Câmara Espedal, Relator Des. Decano, j . 

30.11.2009). 
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Acrescente-se que Quelvim apresenta substancial 

número de passagens pela Vara da Infância e Juventude (fl. 12) e, embora esteja 

matriculado, não freqüenta o colégio. A displicência da mãe com sua orientação e 

educação é patente, na medida em que ela sequer soube explicar as razões pelas 

quais o menor não vai à escola. 

Patente, portanto, a necessidade de medida 

socioeducativa. Contudo, considerando as condições pessoais do menor, bem 

como as circunstâncias e a gravidade da infração, tem-se que a medida de 

internação é excessiva. Tal se afirma porque, o ato infracional não foi praticado 

com violência ou grave ameaça a pessoa, impossibilitando a aplicação do artigo 

122, I, do ECA e, a despeito dos antecedentes, não há notícia de que Quelvim já 

tenha recebido outra medida socioeducativa, afastando o inciso I I daquele 

mesmo artigo. 

A medida socioeducativa de liberdade assistida, por 

no mínimo seis meses, nos termos do art. 118 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, é, assim, a mais razoável e adequada, na tentativa de fazê-lo 

ponderar sobre seus atos, desenvolver valores socialmente positivos e corrigir 

seu comportamento, tudo em perfeita consonância com a proteção integral 

prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Por todo o exposto é que se dá parcial provimento 

ao recurso. 

Pelo exposto, e para o fim mencionado, é que 

se dá parcial provimento ao recurso. 

Presidiu o julgamento o Desembargador Marco 

César e dele participaram os pe^embargadores Moreira de Carvalho (2o Juiz) e 

Eduardo Gouvêa (3o Juiz). 

S^o Paurorí/ de janeiro de 2011. 

MAIA DA CUNHjJ 

RELATOR 


